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INDICAÇÃO
 

 
 
Indico ao Excelentíssimo Prefeito Municipal Senhor Elvis Leonardo Cezar, que interceda
junto ao setor competente para que seja realizado um estudo técnico visando à implantação
de uma lombada em frente ao Colégio Municipal Presidente Tancredo de Almeida Neves,
localizado na Avenida Moacir da Silveira, número 898, bairro Jardim Isaura.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

A solicitação justifica-se pela necessidade de garantir maior segurança aos alunos, pais,
servidores e demais pedestres que circulam nas imediações do Colégio Municipal
Presidente Tancredo de Almeida Neves. O fluxo intenso de veículos na Avenida Moacir da
Silveira, especialmente nos horários de entrada e saída das aulas, representa um risco de
acidentes. A implantação de uma lombada contribuirá para a redução da velocidade dos
automóveis e para a melhoria das condições de travessia, promovendo mais segurança e
tranquilidade à comunidade escolar e aos moradores do entorno.
 
 
                                                                                                                                                    
  Plenário Antônio Branco, 23 de outubro de 2025.
 
 
 

Jeanette Costa de Freitas 
Janetinha Freitas 
VEREADORA 
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